
INDICAÇÃO Nº 
198
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, aos órgãos competentes, a possibilidade de que sejam liberados recursos para a Coordenadoria Municipal de Educação de Luiziânia, que serão utilizados para aquisição de equipamentos, para a Escola de Ensino Fundamental “Mário Frota Escobar”, localozada na Av. Francisco Rossani, s/ nº, em Luiziânia, SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Luiziânia, foi o resultado de um empreendimento imobiliário da empresa Coimbra, Bueno & Cia Ltda., no ano de 1941, que fez um loteamento denominado "Luiziânia", nome este que foi inspirado em uma das propriedades loteadas e que mais tarde daria o nome ao Município de Luiziânia.

Localizado na região de Araçatuba, conta com aproximadamente 6.000 habitantes, cuja concentração se dá em área urbana. Porém, a arrecadação do Município, não é suficiente para todas as despesas, sendo necessário que se estabeleçam prioridades para atender.

Hoje, eles estão com um déficit orçamentário, que não permite a aquisição dos equipamentos aqui elencados, e que estão sendo necessários na Coordenadoria Municipal de Educação. A Escola necessita de uma reforma geral, com troca de janelas, colocação de ventiladores, computadores, mesas e cadeiras para os professores, ar condicionado, geladeira e microondas.

Solicitamos, portanto, o especial obséquio de Vossa Excelência ao pretendido, uma vez que irá propiciar um melhor atendimento à demanda do citado estabelecimento de ensino.   

Sala das Sessões, em

Deputado Gileno Gomes
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